[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 48, DE 29 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênios de Cooperação com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, Campus de Frederico Westphalen.

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios de cooperação técnica com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, Campus de Frederico Westphalen/RS, na forma permitida pelo § 1º do art. 136 da Lei Orgânica Municipal, no Ensino Técnico, com vista à realização de parcerias de interesse comum, objetivando:
I – reforçar as relações entre o Município e o Instituto;
II – a realização de estágios supervisionados de complementação curricular em setores da administração direta do município, por estudantes egressos no Campus;
Art. 2º Nos convênios de cooperação técnica, ressalvado o interesse público, constarão clausulas e condições, dentre as quais as seguintes:
I – a definição do objetivo do convênio;
II – as obrigações recíprocas dos convenentes, para a plena execução;
III – a indicação da fonte de recursos para atendimento de despesas, se houver;
IV – a previsão de execução de contrapartida.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete.



___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração.

Ofício nº 418/2017 GAB 				Frederico Westphalen/RS, 29 de maio de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:
Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 48/2017, que dispõe sobre a obtenção de autorização legislativa pata celebração de convênio de cooperação técnica com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, Campus de Frederico Westphalen, com vista à realização de parcerias de interesse comum.

Considerando o interesse supremo do Município em contribuir para a educação e para o desenvolvimento das entidades de ensino situadas no município, estamos propondo a realização desta parceria, promovendo o reforço das relações existentes entre o Município e o Instituto, na implementação de projetos de interesse comum. 

O sucesso de todos os empreendimentos do ensino técnico e superior permitirá que contemos com mão de obra altamente qualificada, processo no qual o Município não pode deixar de participar, eis que o avanço socioeconômico da comunidade local e da regional será apenas um corolário das intenções previamente plantadas.

Desta forma, estarão também os convenentes valorizando a mão de obra egressa dos bancos escolares, fazendo com que muitos profissionais sejam aprimorados pelo desenvolvimento de estágio curricular supervisionado.

Destarte, sabedores do alto espírito público de Vossa Excelência, esperamos contar com a habitual compreensão de todos na aprovação do projeto.

Atenciosamente


_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen/RS
